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ESTADO DA PARÀIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA G

GABINETA I}O PREFEITO

LEI NO 3373

BAZ DENOMINÀÇÃO DE UNII}ADE
EscoLAR E DÁ ouÍnas Pnovr»ÊNCIAS

8m,30 de dezembro de 1996

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÂ GRAND§- fa*o

saber cue a Câmara de Yereadores asror,rsu- e eu sancicno a seguinte-

LEI

-ÀRT. 10 Fica denominada de Professora ALCIDES
Gêi-j5'ê=a itêg"êH$ LOIIREIRO. uma das novas Unidades Escolares do Municíoio
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ART. 20 - Esta Lei entrará em sua publicação.

ART. 30 - Revogam-se as
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